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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA COMPETENTE, estudos e tratativas visando à 

contratação de nutricionistas para as escolas municipais são 

fundamentais para promover a saúde e o bem-estar dos alunos, 

contribuindo de maneira significativa para o desenvolvimento de 

hábitos alimentares saudáveis desde a infância.

O papel do nutricionista no ambiente escolar vai 

além da simples elaboração de cardápios; envolve o diagnóstico e 

acompanhamento das condições nutricionais dos estudantes, 

identificando necessidades específicas e promovendo intervenções 

adequadas.

A atuação dos nutricionistas nas escolas pode ajudar 

a prevenir problemas de saúde, como obesidade e desnutrição, que têm 

se tornado preocupações crescentes entre a população infantil. A 

orientação adequada e o acompanhamento nutricional contribuem para 

a formação de hábitos saudáveis, impactando positivamente a 

qualidade de vida dos alunos.
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Portanto, é imprescindível que se considere a 

contratação de nutricionistas para um acompanhamento mais efetivo 

dos alunos nas escolas municipais. Essa iniciativa não apenas 

garantirá uma alimentação mais saudável, mas também refletirá o 

compromisso da nossa cidade com a educação integral e a saúde das 

crianças.

Plenário dos Autonomistas, 24 de setembro de 2025.

  

  

  
CARLOS HUMBERTO SERAPHIM

(DR. SERAPHIM)

VEREADOR
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